PROJETO DE LEI Nº 39/2017
Data: 18 de dezembro de 2017

Ementa: declara a Feira Ponta de Estoque como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon a Feira Ponta de Estoque, programação organizada pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon – Acimacar, e que acontece tradicionalmente nos meses de março e setembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.


NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador		
















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 39/2017
Data: 18 de dezembro de 2017






Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma lei ordinária visando incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon a Feira Ponta de Estoque, realizada tradicionalmente nos meses de março e setembro pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon (ACIMACAR).

A Feira Ponta de Estoque é uma ação realizada duas vezes ao ano pelo Núcleo e Conselho da Mulher Empresária – CME, órgão da ACIMACAR. Ela acontece há mais de 15 anos, sendo suas primeiras edições realizadas na Rua Sete de Setembro e na praça Willy Barth. Com a construção do Centro de Eventos Werner Wanderer, passou-se a ser realizada neste local.

Costumeiramente, a programação é realizada em um dia (domingo), sendo que a partir de 2018 o objetivo é realiza-la em dois dias (sábado e domingo), a pedido das empresas participantes. Participam do evento em torno de 50 empresas, dos mais diversos ramos, distribuídos entre os 60 espaços disponíveis na feira.

[bookmark: _GoBack]Ressalta-se que esta Feira é referência regional e se destaca pelo grande público que a visita e adquire produtos ofertados a preços diferenciados. Na última edição, cerca de 2,5 mil pessoas acompanharam as ofertas realizadas pelas empresas que participam do evento, que tem como principal objetivo ofertar produtos à preços acessíveis, traduzindo em benefícios diretos aos consumidores.

Sendo assim, após a justificativa acima apresentada, espero contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para toda a comunidade rondonense.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.




CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador
